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Pós-Graduação Lato Sensu
 
Curso de Especialização Profissionalizante à Distância em 
Direito Constitucional 
 
Um curso tradicional e de vanguarda
Desde 1996, a Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC desenvolve cursos de especialização em Direito Constitucional (pós-graduação lato sensu), contando entre os seus mais de mil especialistas formados com diversos nomes de destaque nacional e acadêmico.
Sua experiência acumulada, agregada a seu corpo docente altamente qualificado, consolidou proposta pedagógica singular, consubstanciada especialmente pelos inovadores métodos de "estudo dirigido" e de "discussão de casos práticos", na filosofia do "aprender a pensar" e do "conhecimento sem fronteiras" e pela ênfase na pesquisa. 
O sucesso de sua empreitada trouxe naturais e reiteradas solicitações de diversas instituições de que seus cursos fossem oferecidos em novos recantos. Aceitando o desafio, a ESDC desde janeiro de 2008 tem disponibilizado diversos de seus cursos pelo sistema à distância.
Comprovada que sua proposta pedagógica adapta-se também para essa modalidade de ensino, a ESDC lançou a pós-graduação profissionalizante à distância.
O ensino à distância (e@d) para a ESDC é, portanto, nada mais do que uma nova forma de expandir seu consolidado curso de pós-graduação e seu experimentado método pedagógico de ensinar o Direito Constitucional.
Por que fazer uma pós-graduação?
A continuação dos estudos, após o encerramento do curso superior, é necessidade que se impõe a todo e qualquer profissional, pois a evolução dos saberes, que acompanha às alterações da realidade, exige contínua atualização. Mais ainda, o surgimento de novos institutos faz com que os profissionais tenham que repensar suas práticas.
Frente a essa constatação, qualquer profissional pode seguir dois caminhos. Pode continuamente atualizar-se mediante cursos rápidos. Ou, mais do que isso, pode buscar a construção da autonomia intelectual (com o respectivo despertar da consciência crítica e reflexiva) que permita compreender as futuras alterações com seus instrumentais próprios. A opção pelo segundo caminho é o que diferencia uma pós-graduação de um curso de atualização.
É essa conseqüência imediata, a autonomia intelectual, que faz da pós-graduação um instrumento de novas oportunidades de atuação profissional ou de ascensão na carreira, um caminho de maior empregabilidade e também um percurso para os que queiram iniciar o caminho para assumir o caminho de mestres e serem legítimos professores. 
Nesse contexto tornam-se compreensíveis seus objetivos:
· Habilitar para o exercício profissional do Direito, na advocacia ou nas carreiras públicas, ou mesmo na consultoria especializada, onde se tornam necessários operar com os conceitos técnicos de saberes extra-jurídicos, bem como adquirir o domínio crítico das normas constitucionais e infra-constitucionais, dos processos administrativos e judiciais em sua feição constitucional. 

· Qualificar para a pesquisa, oferecendo elementos para a verdadeira produção científica, criadora de novas teses jurídicas, especialmente o espírito reflexivo e a habilidade de criar argumentos jurídicos bem fundamentados e articulados para os casos concretos. 

· Capacitar para concorrer ao ingresso nas carreiras jurídicas em concursos públicos. 

Por que fazer uma pós-graduação em Direito Constitucional?
O Direito Constitucional tornou-se requisito técnico-profissional indispensável para o acesso à Justiça, pois as regras fundamentais de cada ramo do Direito correspondem explícita ou implicitamente às determinações dos princípios constitucionais. É constituído por uma série de saberes necessários para qualquer profissional do Direito, pois traz em si o fundamento de todas as especialidades jurídicas. É formado por uma série de princípios jurídicos que marcam presença em todo e qualquer processo judicial e administrativo. 
Ademais, é a área que mais cresce em importância nos Concursos Públicos e nas seleções feitas pelos Escritórios.
Por que fazer uma pós-graduação à distância?
O formato à distância atende, acima de tudo, as já mencionadas solicitações dos residentes de regiões mais distantes da sede da ESDC em São Paulo de terem acesso ao seu curso de Especialização.
Além disso, permite que o optante pelo curso à distância determine seu horário de estudo, de acordo com a sua disponibilidade diária ou semanal, dispensando que o aluno tenha rotineiramente que se deslocar até a Instituição.
A Instituição de Ensino é que vai até o aluno, pois sua aprendizagem é acompanhada passo a passo pela equipe ESDC. 
Para garantir uma educação de qualidade, os participantes interagem diretamente com os professores em questões ligadas ao conteúdo da disciplina, em verdadeira “sala de aula virtual”, contam com “plantão pedagógico” (para auxiliar a construção de uma aprendizagem verdadeira), com “orientação para o TCC” (acompanhamento personalizado de um professor orientador para a elaboração do trabalho final) e com “plantão técnico” (para auxiliar nos assuntos tecnológicos).
Metodologia de aprendizagem do e@d
Em termos operacionais, toda semana, o aluno recebe o seguinte Material de Estudos:
1. textos de leitura básica elaborados pelos professores conteudistas do curso; 

2. textos de leitura complementar de outros autores (especialmente da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC – publicação científica criada com o propósito de constituir fonte diferenciada de estudos para os cursos de pós-graduação da ESDC) ou decisões judiciais atuais e relevantes relacionadas com o tema, 
3. exercícios práticos e questionários de avaliação, 
4. indicação de leituras e pesquisas de aprofundamento. 
Até a semana seguinte respectiva, antes de receber o próximo bloco e com base no material didático recebido, o aluno encaminha os exercícios e questionários resolvidos, bem como as dúvidas ainda remanescentes.
As avaliações recebidas são analisadas individualmente pelos professores tutores que enviam as observações pertinentes a cada um dos participantes. Na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. 
Metodologia de avaliação do e@d
A realização das atividades semanais, além de contabilizar freqüência no curso (deverá cumprir pelo menos 75% das atividades propostas), comporá 50% (cinqüenta por cento) da avaliação de cada disciplina. Ao final de cada disciplina, o aluno submeter-se-á a uma avaliação global de conteúdo, que integrará os outros 50% da nota. A nota mínima para a aprovação é 7,0 (sete).
Ao final do curso, uma vez aprovado em todas as disciplinas necessárias, o aluno deverá comparecer à ESDC para realizar avaliação presencial de seu Trabalho de Conclusão de Curso.
Conteúdo curricular
A integralização curricular, condição para a efetiva conclusão do curso, implica no cumprimento de pelo menos 360 (trezentos e sessenta) horas em disciplinas, sem computar nestas horas o tempo utilizado para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso - TCC.
O tempo de estudo regular previsto para o aluno integralizar o conteúdo curricular mínimo é de 18 meses. É possível, no entanto, que o aluno antecipe o término do curso, respeitando-se o prazo mínimo de 12 meses, ou prorrogue o mesmo para até 30 meses, desde que assim autorizado pela coordenação pedagógica.
Disciplinas Básicas:
· Teoria Geral da Constituição 

· Organização do Estado e dos Poderes 

· Princípios Constitucionais do Processo 

· Controle da Constitucionalidade 

· Ações Constitucionais 

· Direitos Fundamentais 

· Metodologia do Trabalho Científico 

Disciplinas Eletivas (deve-se eleger ao menos duas):
· Direito Constitucional Tributário 

· Direito Constitucional Administrativo 

· Direito Constitucional Penal 

· Direito Constitucional do Trabalho 

· Direito Constitucional Civil 

· Direito Constitucional Ambiental 

Disciplinas Optativas:
· Direito Constitucional Previdenciário 

· Direito Constitucional Educacional 

· Direito Constitucional Sanitário 

· Justiça e Prudência na Filosofia 

· Direito Constitucional Comparado 

Trabalho de Conclusão de Curso - TCC
Ao final do curso, para obtenção do título de especialista (após a aprovação em todas as disciplinas do currículo mínimo), o aluno deve depositar seu Trabalho de Conclusão de Curso – TCC (documento que representa o resultado de seus estudos, a amplitude e profundidade de seus conhecimentos) para posteriormente defendê-la, em sessão pública de argüição, diante de banca examinadora composta por três professores (o que garante a seriedade e a transparência da concessão do título pela instituição).
Exige-se que o TCC demonstre domínio do tema escolhido, rigor metodológico, capacidade crítica, de pesquisa, de sistematização e de expressão, revisão exaustiva da literatura básica sobre o tema, traga efetiva contribuição à ciência ou à sociedade e alcance a perfeição necessária de conteúdo, forma, redação e apresentação. O TCC deverá obedecer às normas técnicas de redação de trabalho científico e acadêmico definidas pela ABNT.
O tema do TCC é livre. Deve, no entanto, vincular-se necessariamente ao conteúdo programático do curso de pós-graduação em Direito Constitucional.
Para superar esse desafio os alunos da ESDC contam com Sistema de Orientação Individual, com o acompanhamento personalizado de um professor orientador.
Quadro docente
Coordenador Geral: Marcelo Lamy (doutor pela PUC-SP)
Coordenadora Pedagógica: Ivone Alice Hyppólito (especialista pela PUC-SP)
Coordenador de Pesquisas: Luiz Carlos de Souza Auricchio (especialista pela ESDC e mestrando pela PUC)
Coordenadora de Avaliação: Renata Baptista Zanin
Principais Professores:
Alfonso López Quintás (Catedrático da Univ. Complutense de Madri, Espanha)
Fernando Fernandes da Silva (doutor pela USP)
Ivone Alice Hyppólito (especialista pela PUC-SP)
Luis Jean Lauand (Titular de Filosofia e História da Educação da USP)
Luiz Carlos de Souza Auricchio (especialista pela ESDC e mestrando pela PUC-SP)
Luiz Guilherme Arcaro Conci (mestre pela PUC-SP)
Marcelo Lamy * (doutor pela PUC-SP) 
Maria Garcia (Livre docente pela PUC-SP)
Paulo Ferreira da Cunha (Catedrático da Univ. do Porto, Portugal)
(*) Parte significativa do curso é ministrado diretamente pelo Prof. Dr. Marcelo Lamy
Procedimento de Matrícula
O candidato à pós-graduação deve efetuar pré-matrícula mediante o preenchimento do formulário on-line disponibilizado em nosso site. 
Uma vez aceita a pré-matrícula (a aceitação está condicionada a existência de vagas e a análise das informações encaminhadas pelo formulário), autorizar-se-á por email o pagamento da taxa de matrícula e o encaminhamento pelo correio dos seguintes documentos: 1 cópia autenticada em Cartório do diploma de graduação (ou de atestado de conclusão) e do respectivo histórico, da Cédula de Identidade e do CPF, de conta atual que comprove o endereço indicado no contrato; 2 fotos 3x4; 2 vias do contrato rubricadas e assinadas com reconhecimento de firma.
Recebido esses documentos, estará consolidada definitivamente a matrícula e o aluno passará a receber o material orientativo e de estudos, bem como os boletos bancários para efetivar o restante dos pagamentos.
Investimento
BÁSICO (todas as disciplinas básicas e duas disciplinas eletivas): 
   Matrícula: R$ 250,00
   Mensalidade: 18 parcelas de R$ 250,00 
   Na ocasião do depósito do TCC: R$ 300,00
   Após a aprovação do TCC: R$ 200,00
 

COMPLEMENTAR (opcional):
  Cada disciplina extra: 2 parcelas de R$ 250,00 
  O Programa de Pós-Graduação da ESDC possui uma série de convênios firmados com órgãos públicos pelos quais os integrantes destes beneficiam-se de descontos especiais (condicionado exclusivamente a número de vagas pré-determinado nos acordos pertinentes): 
· Associação dos Advogados Trabalhistas do Estado de São Paulo – AATSP (25%); 
· Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo – ADPESP (20%); 
· Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2ª Região – AMATRA (20%); 
· Associação dos Procuradores de São Paulo – APESP (10%); 
· Associação Paulista de Magistrados – APAMAGIS (20%); 
· Centro de Estudos da Procuradoria do Município de SP (20%); 
· Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB (10%); 
· Procuradoria da República no Estado de São Paulo (20%); 
· Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo – SASP (20%); 
· Sindicato dos Comerciários de São Paulo (20%); 
· União dos Advogados Públicos Federais do Brasil (20%). 

Esclarecimentos complementares
Os arrazoados do Parecer CNE/CES nº 82/2008, de 10/4/2008, são enfáticos na afirmação de que os cursos de especialização profissionalizantes são livres, independentes de autorização pelo Poder Público: “Cabe, ainda, reafirmar que ‘cursos de especialização’ cujo objetivo seja certificar exclusivamente competências no âmbito profissional têm caráter de cursos livres em relação aos sistemas de ensino e, portanto, podem ser oferecidos por diferentes organizações da sociedade, como aquelas mencionadas no Parecer CNE/CES no 908/98, independentemente de credenciamento pelo Poder Público”.
As conclusões do mesmo parecer são ainda mais lapidares: “Os assim chamados cursos de especialização com reconhecimento apenas no âmbito profissional, voltados à certificação de competência profissional, são considerados cursos livres, não estando sujeitos aos requisitos de autorização pelo Poder Público”.
Curso de aperfeiçoamento 
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO
 

Prof. Dr. Marcelo Lamy
Mestre em Direito Administrativo (USP). Doutor em Direito Constitucional (PUC-SP). Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC. 
 

Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 233,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (do professor e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores tutores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.

Plano Geral de Estudos
JURISDIÇÃO NO ESTADO CONSTITUCIONAL. A Concepção de Direito e de Jurisdição no Estado Liberal. Surgimento de uma nova concepção de Direito e de Jurisdição (compreensão do Direito a partir dos princípios e a concretização dos valores – a criação judicial das normas jurídicas, compreensão do Direito a partir dos direitos fundamentais – a jurisdição com tutela concreta do direito material, destaque para a racionalidade argumentativa). Configuração da Jurisdição Contemporânea (direito de acesso à Justiça e o direito fundamental à tutela jurisdicional efetiva). Proibição do juízo de exceção. Juiz Natural e Promotor Natural. 
MOTIVAÇÃO DEMOCRÁTICA DAS DECISÕES JUDICIAIS. Constitucionalização da Fundamentação das Decisões. A participação como fator de legitimação da jurisdição (princípio democrático na cognição processual). A legitimidade da decisão e a necessidade da publicidade e da motivação. Importância da argumentação jurídica como fator de legitimação. Nexo entre a fundamentação e a publicidade. Nexo entre a fundamentação e o contraditório. Nexo entre a fundamentação e a igualdade. Nexo entre a fundamentação e o princípio iura novit curia.
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEGURANÇA JURÍDICA. Princípio Constitucional da Juridicidade (evolução do Princípio da Legalidade). Princípio da Legítima Confiança (irrevogabilidade de atos administrativos). Vedações à Retroatividade e Retrospectividade (desenvolvimento histórico do tema no regime constitucional brasileiro; limites constitucionais à retroatividade e à retrospectividade; Direito Adquirido, Ato Jurídico Perfeito e Coisa Julgada; condicionamento legal à retroatividade). A definitividade do provimento jurisdicional e a relativização da coisa julgada.
AÇÃO NO ESTADO CONSTITUCIONAL. Conceito inicial da Ação (teoria imanente da ação, teoria da ação como direito autônomo, teoria da ação como direito autônomo e concreto, teoria da ação como direito autônomo e abstrato, teoria eclética da ação, conceito de ação, sob a ótica processual). Direito de Ação no Estado Social. O Direito de Ação no Quadro dos Direitos Fundamentais. Direito fundamental à tutela satisfativa de urgência. Conteúdo Constitucional do Direito de Ação. Técnicas jurisdicionais de proteção dos direitos. 
DEFESA NO ESTADO CONSTITUCIONAL. Princípio Constitucional do Contraditório. O Direito de defesa no CPC (ônus da prova). Colisão entre o direito de ação e o direito de defesa. Direito de ser comunicado, de ser ouvido e de oferecer e produzir provas (contraditório e ampla defesa). Garantia da amplitude de produção probatória. Restrições ao direito de defesa e à prova ilícita. Contaminação dos atos subseqüentes à prova ilícita. Prova emprestada. Abuso do direito de defesa. Garantia da tempestividade da tutela jurisdicional. Tutelas de urgência, julgamento antecipado, cognição parcial ou sumária e o direito de defesa. O contraditório e a improcedência liminar nas ações repetitivas. Julgamento além do pedido ou dos fundamentos do pedido e o direito de defesa. Garantia do tratamento paritário das partes: igualdade de armas, isonomia processual. O ônus da impugnação específica e o direito fundamental ao julgamento definitivo da parcela incontroversa. Da revelia.
PROCESSO NO ESTADO CONSTITUCIONAL. Conceito de Processo. Influência do Contraditório. Processo na perspectiva dos direitos fundamentais. Uma releitura dos pressupostos processuais. Instrumentalidade e efetividade do processo. Garantia do duplo grau de jurisdição. Garantia da duração razoável do processo, do processo célere e sem dilações indevidas. Devido Processo Legal: formal, material e substancial. As novas sentenças e os novos poderes do juiz para a prestação da tutela jurisdicional efetiva: cumprimento e execução de sentença (a unificação das fases de conhecimento e de execução).

CURSO DE FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO
Participante: 

Professor Coordenador: Dr. Marcelo Lamy

Professor tutor:
Correção do Exercício do Bloco 02:

“Tendo em conta o texto ora apresentado e os votos apresentados nos habeas corpus 82770, 84997, 89503 (encaminhados em anexo) aponte hipoteticamente quais as razões concretas que fundariam uma prisão preventiva e como deveria ser motivado tal ato decisório”. 
Demonstrou compreensão do tema.

Muito boa conclusão: “A motivação representa, ainda, garantia essencial do cidadão contra eventuais abusos ou gestos arbitrários emanados do Poder Judiciário. É o modo de controlar, no Estado Democrático de Direito, a atuação jurisdicional.”

Apenas para ilustração da resposta, vê-se que o Judiciário – não rara às vezes – já denegou a ordem de prisão, motivada em clamor público e, em outros casos acreditou que esse era um fundamento plausível. O que se quer dizer é que, dependendo da motivação da sentença, se vê a plausibilidade ou não da prisão cautelar, ou de outros direitos declarados judicialmente. 
Curso de aperfeiçoamento
TEORIA DA CONSTITUIÇÃO
 

Prof. Dr. Paulo Ferreira da Cunha
Doutor em Direito (Univ. de Paris II); Doutor em Direito (Univ. de Coimbra); Professor Catedrático de Direito Constitucional e Diretor do Instituto Jurídico Interdisciplinar da Faculdade de Direito da Universidade do Porto (Portugal) e do Gabinete de Investigação de Direito Constitucional e Europeu. Autor de diversas obras publicadas em Portugal e no Brasil.
 

Prof. Dr. Marcelo Lamy
Mestre em Direito Administrativo (USP). Doutor em Direito Constitucional (PUC-SP). Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC. 
 

Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 235,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (do professor e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores tutores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.
 

Plano Geral de Estudos
A história da Constituição: mundo antigo, Idade Média. Constituição e Estado na modernidade: o constitucionalismo dos Estados Liberal e o constitucionalismo do Estado Social. Sistemas e famílias constitucionais. 

A formulação e a revisão do conceito de Constituição . A ótica da Constituição Dirigente. O papel da Constituição na contemporaneidade. Fundamentos transdisciplinares do Direito Constitucional. 

Mecanismos de adentramento das normas supranacionais no ordenamento constitucional brasileiro e no direito comparado. A Constituição perante o Direito Comunitário. Efeitos jurídicos dos Tratados Internacionais no plano internacional e no plano interno. Princípios constitucionais que regem as relações internacionais. Constituição Européia. 

A formulação do texto constitucional e o Poder Constituinte Originário. Poder Constituinte Derivado. Poder Constituinte Decorrente. 

Clausulas Pétreas, Constituição Material e Poder Constituinte. 

As normas constitucionais e suas particularidades. Normas constitucionais sob a forma de princípios e sob a forma de regras. A eficácia jurídica e aplicabilidade das normas principiológicas. A diferença para com os valores. A concretização dos princípios constitucionais e o papel do Poder Judiciário (Efetividade). 

Métodos tradicionais de interpretação. Hermenêutica e Interpretação Constitucional: métodos contemporâneos formulados pelos Tribunais Constitucionais. 

A supremacia da Constituição, sua essência e sua força normativa. Mutação Constitucional: por interpretação, por construção e pela prática. Quem é o Guardião e o Interprete da Constituição. 
Curso de aperfeiçoamento
Fundamentos Constitucionais do 

Direito Penal Ambiental e Econômico 

 

Prof. Dr. Marcelo Lamy
Mestre em Direito Administrativo (USP). Doutor em Direito Constitucional (PUC-SP). Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC. 
Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 232,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (do professor e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores tutores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.
 

Plano Geral de Estudos
FORMAÇÃO DO DIREITO PENAL AMBIENTAL E ECONÔMICO: Causas da expansão do Direito Penal e a reação garantista. Um Direito Penal de duas velocidades e as objeções a sua existência. O Direito Penal Liberal e o Direito Penal Dirigista. O Direito Penal da Sociedade de Risco e o Direito Penal do Inimigo. Especialidade do Direito Penal Ambiental e Econômico. 

QUESTÕES RELATIVAS À TIPICIDADE: A questão do bem jurídico protegido. Os delitos de perigo abstrato e de perigo concreto: o Direito Penal em sua nova funcionalidade, o desvalor do resultado e da ação. Limites para a incriminação dos delitos de perigo: a presunção legislativa do perigo e o princípio constitucional da inocência, a dispensa e a necessidade da verificação da ofensividade. A norma penal em branco nos delitos econômicos e ambientais e os princípios constitucionais da legalidade e da separação dos poderes (possibilidades e limites da delimitação típica pelas agências reguladoras). A responsabilidade penal da Pessoa Jurídica: previsão constitucional, legal e conflitos práticos. 

QUESTÕES RELATIVAS À CULPABILIDADE: o erro de proibição nos delitos econômicos e ambientais. 

QUESTÕES RELATIVAS À ANTIJURIDICIDADE: o exercício regular do direito e as autorizações administrativas, limites e possibilidades. 

Curso de aperfeiçoamento
ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS PODERES 

Prof. Dr. Marcelo Lamy
Mestre em Direito Administrativo (USP). Doutor em Direito Constitucional (PUC-SP). Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC. 
 

Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 231,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (dos professores e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.
 

Plano Geral de Estudos
CONCEPÇÃO E EVOLUÇÃO DO ESTADO MODERNO. A noção de Estado de Direito. Entre os Privilégios e os Direitos. O princípio da legalidade no Estado de Bem-Estar Social. Soberania: conceito clássico e o embate atual com as Organizações Internacionais e os Blocos Comunitários.
RELATIVIZAÇÃO DO ABSOLUTISMO? O Iluminismo e a Teoria da Separação dos Poderes. Tripartição das funções do Estado. Os órgãos jurisdicionais e a concreção de políticas públicas. A questão da governabilidade. Economia e Poder. A Polícia e o Uso da Força Letal.
DEMOCRACIA. Falseamento da democracia. Política como prática de mercado. Da falsa opinião pública. Fabricação da opinião pública. Da manipulação da comunicação. Da ilusão de participação. Escolha heterônoma, não autônoma. O critério da maioria e o espiral do silêncio. Do ideal representativo. Liberdade Individual e Liberdade Política. Noção de parresia. Democracia e contratualismo. Resgate do significado e do sentido da Democracia e da Liberdade. Obstáculo externo da liberdade: a manipulação. Obstáculos pessoais da liberdade. Desafios da Liberdade Política. Constitucionalização da Democracia. Liberalismo e Comunitarismo. A gestão democrática e a democracia participativa. O paradoxo da cultura de massas. Processo Decisório e Democracia: impasses e coalizações.
CIDADANIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR. Representação Política, Partidos Políticos e Sistemas Eleitorais. Fidelidade Partidária e a crise do sistema representativo contemporâneo. Perda e Suspensão de Direitos Políticos. Mecanismos de Participação Popular no Brasil: Plebiscito, Referendo e Iniciativa Popular. Teoria da cidadania e os desafios do ensino. Anistia Desvirtuada.
PROCESSO LEGISLATIVO. Democracia e Consenso na Decisão de Legislar. Espécies normativas. Pressupostos do Processo Legislativo. Da Iniciativa. Espécies de iniciativa. Iniciativa e Participação popular. Da Discussão. Papel das Comissões. Da Deliberação. Da Urgência Constitucional. Da Sanção ou Veto. A Sanção e o vício de iniciativa. A questão do veto parcial. Da Promulgação. Da Publicação. Especialidades da Emenda Constitucional, Lei Complementar, Lei Delegada, Decreto Legislativo e Resolução. Da Parametricidade. Processo Legislativo Especial dos Orçamentos. Das Medidas Provisórias.
FEDERAÇÃO. Conceito e características. Origem e evolução do federalismo no Brasil. Da Repartição de Competências. Competência Material Comum. Competência Legislativa Concorrente. Competência concorrente em matéria ambiental. Direitos Duplamente Protegidos: a experiência dos Estados Unidos. Competências Suplementares. Intervenção e Representação interventiva.
O MUNICÍPIO. Evolução das competências municipais nas Constituições brasileiras. Competências do Município na Constituição Federal de 1988: elaborar a própria lei orgânica; organizar a Administração Pública Municipal; fixar remuneração dos agentes políticos municipais; elaborar leis orçamentárias; legislar sobre assuntos de interesse local; exercer competência legislativa suplementar; instituir e arrecadar os tributos de sua competência; aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; criar, organizar e suprimir distritos; organizar e prestar serviços públicos de interesse local; educação escolar; saúde; ordenamento territorial, desenvolvimento urbano; proteção do patrimônio histórico-cultural; guardas municipais.
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO. Poderes da CPI: poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, outros poderes previstos nos regimentos. Contornos Jurídicos: reserva de jurisdição, possibilidade da quebra de sigilo e da necessidade de fundamentação, possibilidade da condução coercitiva, instrumento de proteção das minorias, apuração de fato determinado, prazo certo, encaminhamento das conclusões para outros órgãos. Da possibilidade do controle judicial. Do princípio do contraditório e da ampla defesa. Da teoria da prova emprestada. Direito de permanecer calado. Falso testemunho e imunidade parlamentar.
Curso de aperfeiçoamento
Direitos Humanos Fundamentais
 

Luiz Guilherme Arcaro Conci (coordenador)
Professor da Disciplina Direito Constitucional na Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP. Professor da Disciplina Ciência Política e Teoria Geral do Estado na Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP; Professor das disciplinas Direito Constitucional - ES e Ética Profissional na Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.Graduado em em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; Mestre em Direito do Estado, sub-área Direito Constitucional pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Doutorando em Direito pela PUC/SP; Coordenador-Orientador do Convênio firmado entre a PUC/SP e a CRE - Centro de Regulação e Efetividade para a pesquisa e orientação de alunos da graduação da Faculdade de Direito. Palestrante convidado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo no curso de Especialização em Direito Constitucional - COGEAE. Palestrante convidado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo no curso de Especialização em Direito Penal e Processual Penal – COGEAE. Palestrante convidado no curso de Especialização em Direito Constitucional da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Professor de Direito Constitucional da Faculdade de Direito Damásio de Jesus. Membro do Conselho Editorial da Revista Brasileira de Direito Constitucional. Membro do Conselho Editorial dos Cadernos Interdisciplinares Luso-Brasileiros. Palestrante convidado do curso de especialização em Direito Público do Convênio Cesumar OAB/PR. Supervisor Jurídico do Escritório Modelo Don Paulo Evaristo Arns, na PUC/SP. Palestrante convidado do curso de especialização em Direito Constitucional e Administrativo da Escola Paulista de Direito - EPD. Palestrante convidado do curso de especialização em Direito Público da Faculdade de Direito do Sul de Minas. Palestrante Convidado do Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Direito da CIESA - Manaus/AM.

 

Thiago Donnini

Professor Assistente Voluntário da Disciplina Teoria Geral do Estado na Faculdade de Direito da PUC/SP. Especialista em Direito Constitucional pela PUC-SP. Graduado em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie. Advogado. 

 

Heitor Villaça A´voglio

Professor Assistente Voluntário da Disciplina Direito Constitucional na Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo / PUC-SP. Mestrando em Teoria Geral do Direito e Filosofia do Direito e do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo / PUC-SP. Bacharel em Direito pela PUC-SP. Advogado. 

Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 234,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (do professor e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores tutores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.
 

Plano Geral de Estudos
ESTADO E DIREITOS FUNDAMENTAIS
ESTADO LIBERAL E ESTADO SOCIAL: formação, características e função dos direitos fundamentais em seu contexto. Estado Liberal e Separação de Poderes. A divisão patente entre sociedade e Estado. O parlamento, a lei e os direitos fundamentais. O papel da magistratura no Estado Liberal. O indivíduo singular e os direitos fundamentais. A passagem do Estado Liberal para o Estado Social. ESTADO SOCIAL: os trabalhadores como novos atores sociais e políticos. A política do Estado Social: os partidos e os sindicatos. O direito do Estado Social. Separação dos Poderes no Estado Social. Aproximação entre Estado e sociedade. O Estado Social e Democrático de Direito. Parlamento e Magistratura no Estado Social. Haveria sido superado o Estado Social? 

DIREITOS FUNDAMENTAIS E RELAÇÕES PRIVADAS: O fortalecimento dos agentes privados contemporaneamente e os direitos fundamentais e a vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. Suas correntes. A negativa da vinculação dos direitos fundamentais nas relações privadas. A doutrina da State Actions Norte-Americana. A posição de J. Schwabe. A vinculação mediata dos direitos fundamentais nas relações privadas. A posição de Canaris.  Konrad Hesse e a vinculação mediata. A jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal Alemão e do Tribunal Constitucional Espanhol. A vinculação imediata dos direitos fundamentais às relações privadas. Fundamentos constitucionais no Brasil. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O modo pelo qual os direitos fundamentais vinculam aos particulares: questão de intensidade.  Tentativa de aproximação das correntes especificadas.   

DOGMÁTICA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: Direitos fundamentais e direitos subjetivos. O perfil objetivo dos direitos fundamentais. A aproximação entre os perfis objetivo e subjetivo dos direitos fundamentais. A multifuncionalidade dos direitos fundamentais: direitos de defesa e direitos a prestações. Estrutura normativa dos direitos fundamentais na Teoria dos Direitos Fundamentais de Robert Alexy: princípios e regras. Colisões de direitos fundamentais veiculados por princípios e a regra da proporcionalidade. Críticas ao excessivo recurso à regra da proporcionalidade. 

 OS DIREITOS HUMANOS E O SEU PROCESSO DE INTERNACIONALIZAÇÃO: A Constituição Brasileira e o direito internacional dos direitos humanos. Os Tratados Internacionais e a Constituição brasileira. Processo de Formação dos Tratados Internacionais e o direito brasileiro. As reservas aos tratados internacionais. A hierarquia normativa dos tratados internacionais no direito brasileiro. A Emenda 45/2004 e o parágrafo 3º do artigo 5º da Constituição Federal. A Federalização dos crimes contra direitos humanos decorrentes de tratados no Brasil. O Sistema Global de Proteção aos Direitos Humanos. Carta da ONU de 1945. Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos. Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial. Convenção para Eliminação de Toda Forma de Discriminação contra a Mulher. Convenção sobre a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes. Convenção sobre os Direitos da Criança. O Tratado de Roma e o Tribunal Penal Internacional. Sistema interamericano de Proteção dos Direitos Humanos. A Organização dos Estados Americanos. Convenção Americana de Direitos Humanos. Protocolo de São Salvador. 
DIREITOS DE LIBERDADE: A Liberdade e seu conceito amplo: reflexões transcendentes ao campo do Direito. Os Direitos Fundamentais: significado e classificação. Direitos Fundamentais enquanto direitos de defesa. Direitos Fundamentais enquanto garantias positivas ao exercício das liberdades. Limites à proteção das liberdades constitucionais. A Liberdade nos (assim chamados) Direitos Fundamentais de primeira geração: conceito à época do Estado liberal de 1789 e atual. Liberdades físicas, liberdades de expressão, liberdades de consciência, due process of law, direitos dos acusados e suas garantias. A Liberdade nos (assim chamados) Direitos Fundamentais de segunda geração: conceito à época do surgimento do Estado social e a declaração dos direitos do homem e do cidadão de 1948. A liberdade no âmbito das prestações do Estado Social sob a égide de uma Constituição dirigente.  Os direitos de liberdade na Constituição de 1988: um estudo dirigido. A liberdade e o Supremo Tribunal Federal: leading cases. Direito à segurança e direito à vida: análise de casos
DIREITOS DE IGUALDADE: Igualdade e seu conteúdo normativo. Igualdade formal: histórico e delineamento a partir das revoluções burguesas. Igualdade material. Direitos sociais. As Constituições Mexicana (1917) e Alemã (1919): antecedentes e repercussões. A Declaração de 1948 e a noção de indivisibilidade dos direitos. O custo dos direitos sociais (em relação aos direitos de liberdade): uma falsa dicotomia. Correlações entre igualdade formal e igualdade material. O princípio da igualdade na Constituição de 1988. Ações afirmativas. 

Curso de aperfeiçoamento
Controle da Constitucionalidade
 

Prof. Dr. Marcelo Lamy
Mestre em Direito Administrativo (USP). Doutor em Direito Constitucional (PUC-SP). Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC. 
 

Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 236,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (do professor e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores tutores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.
Plano Geral de Estudos
FUNDAMENTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE. O controle de constitucionalidade como garantia da Constituição Norma e da Constituição Valor. A inconstitucionalidade e suas espécies. A supremacia e a rigidez como fundamentos do controle de constitucionalidade. Modelo do Judicial Review. Modelo político-jurisdicional austríaco. Modelo político francês.
MODELO BRASILEIRO DE CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE. Evolução histórica. Sistema de controle da constitucionalidade adotado no país. Controle de constitucionalidade preventivo jurisdicional e não-jurisdicional (ou político). Controle de constitucionalidade repressivo ou sucessivo jurisdicional e não-jurisdicional.
REGIME JURÍDICO DO CONTROLE JUDICIAL CONCRETO. Controle Judicial Concreto na 1ª instância: questão constitucional concreta e prejudicial, momento da apresentação, legitimidade de parte, atos sujeitos ao controle, controle de constitucionalidade concreto nas Ações Civis Públicas. Controle Judicial Concreto nos Tribunais: procedimento, incidente de inconstitucionalidade. Controle Judicial Concreto no STF: via ordinária e via recursal, causa petendi aberta, participação do amicus curae e de outros interessados, admissão da modulação dos efeitos, audiências públicas. Regime jurídico do Recurso Extraordinário.
TEORIA DOS PRECEDENTES CONSTITUCIONAIS. Fundamentos da teoria dos precedentes constitucionais. O precedente como fundamento de racionalidade. O que se entende por precedente constitucional. Espécies de precedentes: vinculante, preceptivo e persuasivo. Como analisar e utilizar os precedentes: elementos constitutivos das decisões, espécies de decisões colegiadas, logicidade dos precedentes (argumento ab exemplo, de autoridade, de justiça formal), técnica da aplicação (aplicação por analogia), da distinção e da superação.
EFEITOS AMPLIFICADOS DAS DECISÕES JUDICIAIS NO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: 
· Súmula Vinculante (regime constitucional do instituto, regulamentação pela Lei n. 11.417/2006, possibilidade da generalização de conclusões particulares); 
· Repercussão Geral das Questões Constitucionais – artigo 102, §3º da CF, artigos 543-A e 543-B do CPC; 
· Dispensa da Reserva do Plenário (artigo 97 da CF, relativização operada pela jurisprudência e pelo parágrafo único do artigo 481 do CPC); 
· Efeito vinculante para a improcedência do autoprecedente (ações repetitivas) – artigo 285-A do CPC; 
· Efeito vinculante para a inadmissibilidade a quo de recurso – artigo 518, § 1º do CPC; 
· Efeito vinculante para a inadmissibilidade ad quem de recurso ou preceptivo para o provimento de recurso (conceito de jurisprudência dominante) – artigo 557 do CPC; 
· Não sujeição ao Reexame Necessário – artigo 475, § 3º do CPC; 
· Embargos à Execução contra título fundado em lei ou ato inconstitucional – artigo 741, parágrafo único do CPC; 
· Recurso extraordinário de feição especial para os juizados especiais – artigo 321, §5º, VII do RISTF; 
· Ampliação automática e eventual dispensa do papel do Senado (os propósitos da atuação do Senado segundo o entendimento original do artigo 52, X da CF; a tese da mutação do papel do Senado); 
· Reclamação constitucional para garantir efeito vinculante – artigo 103-A, § 3º da CF; 
· Regulamento como forma de garantir o efeito amplificado; 
· Efeitos naturais ou reflexos da decisão concreta (efeitos indiretos e reflexos das decisões, ausência de mecanismo de aplicação isonômica, necessidade lógica da igualdade na aplicação da lei ao jurisdicionado, igualdade na aplicação do Direito, a flexibilização do pressuposto do prequestionamento). 

TÉCNICAS DE DECISÃO EM SEDE DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. Interpretação conforme a Constituição. Declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto. Declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade. Declaração de constitucionalidade em trânsito para a inconstitucionalidade. Paradigmas para a interpretação constitucional generalizante. A ponderação e a técnica da proporcionalidade.
REGIME JURÍDICO DO CONTROLE JUDICIAL ABSTRATO. O processo objetivo e suas características. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Ação e por Omissão. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental. O controle judicial abstrato do Direito Municipal e Estadual.
TRIBUNAL, JURISDIÇÃO E JUSTIÇA CONSTITUCIONAL. Quem é o guardião da Constituição? Conceito de Tribunal, Justiça e Jurisdição Constitucional. Tribunal Constitucional: natureza, legitimidade e funções. O papel do STF frente a Constituição. Reclamação Constitucional.
Curso de aperfeiçoamento 
APRENDER A PENSAR O DIREITO
UMA NOVA ABORDAGEM PARA A METODOLOGIA DO ESTUDO, DA PESQUISA E DO TRABALHO CIENTÍFICO

Prof. Dr. Marcelo Lamy
Mestre em Direito Administrativo (USP). Doutor em Direito Constitucional (PUC-SP). Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC. 
 

Carga horária: 40 horas
Investimento: R$ 230,00
Metodologia: O curso é dividido em 8 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos (do professor e decisões judiciais atuais e relevantes) e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores tutores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.

 
Plano Geral de Estudos
Estruturado a partir do Núcleo Pensamento e Criatividade, projeto nacional da Escuela de Pensamiento y Creatividad, dirigida pelo pensador espanhol Alfonso López Quintás, aborda o seguinte conteúdo: o surgimento e a crise do pensamento jurídico-científico; a necessidade de despertar o olhar crítico e reflexivo; as doze chaves interpretativas da realidade apresentadas por Alfonso López Quintás; o caminho que deveriam seguir as almas que querem atingir o cume do conhecimento, segundo o pensamento de São João da Cruz; a arte e as técnicas da pesquisa e dos trabalhos científicos reconhecidas pela academia; a lógica do pensamento jurídico e a teoria da argumentação jurídica; pensar e fundamentar os direitos à luz da teoria do pensar com rigor.
 
O curso almeja formar verdadeiros pensadores e pesquisadores do Direito, desenvolvendo as habilidades necessárias para: escolher e definir um objeto de investigação; levantar as informações necessárias para a pesquisa; elaborar um projeto de pesquisa; desenvolver com eficácia os estudos necessários; redigir o trabalho final.

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

Definição de pós-graduação "lato sensu"

Os cursos de Pós-Graduação são programas de estudos de longa duração que qualificam o graduado em determinada área do saber, dividindo-se em Lato Sensu e Stricto Sensu. 

A decisão de fazer uma pós-graduação justifica-se por diversos fatores, notadamente pelos seguintes: - aprofundar conhecimentos; - construir novas oportunidades de atuação profissional ou de ascensão na carreira; - aumentar a empregabilidade; - desenvolver o pensamento crítico e reflexivo; - preparar-se para a carreira acadêmica e para concursos públicos; - ampliar relacionamentos profissionais e acadêmicos.

A Pós-Graduação Stricto Sensu divide-se em programas de Mestrado e de Doutorado. O Mestrado é voltado para a formação de Docentes, exigindo defesa de Dissertação em determinada área do conhecimento que revele completo domínio sobre o tema. O Doutorado objetiva a formação de Pesquisadores, exigindo defesa de Tese em determinada área do conhecimento que represente contribuição original para a Ciência. O mestrado pode ser requisito para o doutorado ou não, dependendo do curso e da Instituição.

A Pós-Graduação Lato Sensu abrange exclusivamente os Cursos de Especialização e destina-se ao aprofundamento dos conhecimentos obtidos na graduação, ao preparo do aluno para o mercado de trabalho e para iniciar a vida acadêmica na docência e na pesquisa. Os cursos de especialização que se direcionam para o mercado de trabalho são intitulados de Especialização Profissionalizante. 

Os cursos que se direcionam para o mercado de trabalho e para a iniciação da carreira docente chamam-se Especialização Profissionalizante com Capacitação Docente. 

A Especialização com Capacitação Docente é o primeiro passo para ingresso na docência. Nos cursos superiores, é exigido pelo MEC, que o corpo docente seja formado por 1/3 de Mestres e Doutores (LDB - Lei n. 9.394, art.52, II), os outros 2/3 podem ser preenchidos pelos Especialistas que possuem Capacitação Docente.

Validade nacional da especialização

A Resolução CES/CNE nº 1, de 8 de junho de 2007, que estabelece as normas para o funcionamento dos cursos de pós-graduação, em seu art. 1º, dispõe que os cursos de especialização independem de autorização para funcionamento, bem como do processo de reconhecimento e renovação de reconhecimento (como é de praxe para os cursos de graduação, mestrado e doutorado).

Para que os cursos de especialização, pós-graduação lato sensu, de natureza presencial, tenham sua validade reconhecida em âmbito nacional, devem atender aos requisitos dispostos nesta resolução. 

Todos os Cursos de Especialização oferecidos pela ESDC atendem todos os requisitos exigidos pela legislação, o que lhes atribuí validade nacional, podendo ser cursados na modalidade Especialização Profissionalizante ou na modalidade Especialização Profissionalizante com Capacitação Docente.
Porque fazer uma pós-graduação

A continuação dos estudos, após o encerramento de curso superior, é necessidade que se impõe a todo e qualquer profissional, pois a evolução dos saberes, que acompanha às alterações da realidade, exige contínua atualização. Mais ainda, o surgimento de novos institutos faz com que os profissionais tenham que repensar suas práticas.

Frente a essa constatação, qualquer profissional pode seguir dois caminhos. Pode continuamente atualizar-se nos inúmeros cursos rápidos que são oferecidos pelo mercado. Ou pode buscar a construção da autonomia intelectual (com o respectivo despertar da consciência crítica e reflexiva) que permita compreender as futuras alterações com seus instrumentais próprios. A  segunda forma, é o que diferencia uma pós-graduação de um mero curso de atualização.

É essa conseqüência imediata, a autonomia intelectual, que faz da pós-graduação um instrumento de novas oportunidades de atuação profissional ou de ascensão na carreira, um caminho de maior empregabilidade, um percurso para os que querem assumir o caminho de mestres, que querem ser legítimos professores. Conseqüência mediata também é o aprofundamento de conhecimentos técnicos, a habilitação e a pontuação para concursos públicos, a ampliação do rol de relacionamentos profissionais e acadêmicos.

Porque fazer uma pós-graduação em Direito Constitucional

O Direito Constitucional tornou-se requisito técnico-profissional indispensável para o acesso à Justiça, pois as regras fundamentais de cada ramo do Direito correspondem explícita ou implicitamente às determinações dos princípios constitucionais. É constituído por uma série de saberes necessários para qualquer profissional do Direito, pois traz em si o fundamento de todas as especialidades jurídicas. É formado por uma série de princípios jurídicos que marcam presença em todo e qualquer processo judicial e administrativo. É a área que mais cresce em importância nos Concursos Públicos e nas seleções feitas pelos Escritórios. 

Porque fazer uma pós-graduação na ESDC

Além de contar com um rol de professores altamente qualificados, a ESDC oferece diferenciais de conotação muito marcante: 

(I) Estrutura Avançada de Pesquisa (Sistema de Orientação Individual: berço do treinamento no pensamento crítico e reflexivo) e de Avaliação (Banca Examinadora) da habilidade conquistada de pesquisador, especialmente da capacidade de identificar os problemas, apresentar soluções criativas e comprovar a validade das mesmas; 

(II) Metodologia de Ensino que busca a formação (programa de leituras avaliadas) e não a mera informação (simples indicação de leituras), que concilia um suporte teórico exigente (oferecido nas aulas) com a prática do Direito (discussão em seminários sobre casos práticos); 

(III) Material didático próprio para a pós-graduação, consubstanciado em sua Revista Brasileira de Direito Constitucional; 

(IV) Biblioteca de referência em Direito Constitucional e Filosofia que ampara os estudos individuais no decorrer do curso e o trabalho de pesquisa necessário para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso.
Regime Curricular dos cursos de pós-graduação da ESDC

O regime acadêmico adotado pela ESDC consiste num sistema de créditos com matrícula por disciplina.

A integralização curricular, condição para a efetiva conclusão do curso, implica no cumprimento de pelo menos 360 (trezentos e sessenta) horas em disciplinas, além da orientação para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso - TCC.

O tempo de estudo regular previsto para o aluno integralizar o conteúdo curricular é de 2 (dois) anos, sendo as aulas distribuídas preferencialmente no seguinte período letivo: fevereiro a junho, agosto a novembro. 

Havendo mais de uma turma em andamento, em fases diferenciadas e dias diversos, é possível, desde que exista vaga, que o aluno curse disciplinas em mais de uma turma e assim antecipe o término do curso, respeitando-se o prazo mínimo de 1 (um) ano.

Para garantir a flexibilidade necessária à construção de um programa individual de estudos, o curso possui elenco variado de atividades programadas classificadas nas seguintes categorias: 

- disciplinas que asseguram conhecimento aprofundado de campo específico do saber; 

- disciplinas que permitem direcionar a formação básica para campo de labor técnico-profissional específico; 

- disciplinas que garantem a formação multidisciplinar e a abertura cultural necessária ao especialista em Direito; 

- atividades programadas de treinamento em pesquisa, que desenvolvem a capacidade crítica, de sistematização e de expressão do aluno; 

- disciplina de formação pedagógica, pela qual os alunos constroem a transposição do saber científico ao saber pedagógico em práticas que envolvem a aplicação de métodos e técnicas de preparação de conteúdo, ensino e avaliação. 

Metodologia de ensino e de aprendizagem

ESDC desenvolve uma Metodologia que incentiva a "investigação", dentro de uma "postura crítica e criadora", formando profissionais qualificados e conscientes de suas ações. Desta forma, adota os seguintes procedimentos Metodológicos:

Indicação de Leitura: Para cada uma das aulas o professor indica leituras que direcionam o aluno para uma preparação básica e aprofundada da matéria. Para tanto, são indicadas leituras da Revista Brasileira de Direito Constitucional, que é o Material Didático próprio da ESDC, cujos textos foram elaborados e selecionados especialmente para estudos de pós-graduação. 

Aferição de Leitura: A cada aula os alunos, utilizando como suporte a leitura prévia indicada, aplicam os conceitos articulados para resolução de problemas práticos ou questões, desenvolvendo habilidades na utilização da jurisprudência, da legislação e da teoria. A aferição também é desenvolvida em forma de debate buscando-se o domínio na argumentação, no raciocínio lógico, na persuasão e na reflexão crítica e capacidade de operar mentalmente com os conceitos. 

Desenvolvimento do tema em aula: O tema é trabalhado em aula expositiva sobre tópicos relevantes da matéria, com apresentação e discussão, quando possível, de casos práticos ilustrativos, pelo professor ou por grupos em aulas-seminários. 

Estudos de Casos Práticos: Em cada disciplina, é desenvolvido o estudo de Casos Práticos por meio de Seminários e Debates, visando habilitar os alunos em técnicas de análise crítica da jurisprudência e propiciar o domínio de questões judiciais recentes e relevantes.
Objetivos Gerais dos Cursos de Pós-Graduação

Habilitar para o exercício profissional do Direito, na advocacia ou nas carreiras públicas, ou mesmo na consultoria especializada, onde se tornam necessários operar com os conceitos técnicos de saberes extra-jurídicos, bem como adquirir o domínio crítico das normas constitucionais e infra-constitucionais, dos processos administrativos e judiciais em sua feição constitucional. 

Qualificar para a pesquisa, oferecendo elementos para a verdadeira produção científica, criadora de novas teses jurídicas, especialmente o espírito reflexivo e a habilidade de criar argumentos jurídicos bem fundamentados e articulados para os casos concretos. 

Habilitar para a docência no magistério superior. 

Capacitar para concorrer ao ingresso nas carreiras jurídicas em concursos públicos.
Trabalho de Conclusão de Curso e Sistema de Orientação

No último semestre do curso, para obtenção do título de especialista (além da aprovação em todas as disciplinas), o aluno deve depositar seu Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) para posteriormente defendê-la frente a banca examinadora composta por três professores (o que garante a seriedade e a transparência da concessão do título pela instituição).

Exige-se que o TCC demonstre domínio do tema escolhido, rigor metodológico, capacidade crítica, de pesquisa, de sistematização e de expressão, revisão exaustiva da literatura básica sobre o tema, traga efetiva contribuição à ciência ou à sociedade e alcance a perfeição necessária de conteúdo, forma, redação e apresentação. 

Para superar esse desafio os alunos da ESDC contam com Sistema de Orientação Individual: acompanhamento personalizado de um professor orientador durante aproximadamente um ano.
Coordenação

Coordenador Geral: Prof. Marcelo Lamy

Coordenadora Pedagógica: Profª Ivone Alice Hyppólito

Coordenador de Pesquisas: Prof. Luiz Carlos de Souza Auricchio

Professores
Adalberto Simão Nader Filho

Doutor em Direito Internacional (USP); Mestre em Direito Econômico e da Comunicação (Université des Sciences Sociales - Toulouse/França); Professor do Ensino Superior.

Alessandra Rapassi Mascarenhas Prado

Doutora e Mestre em Direito (PUC/SP); Especialista em Direitos Difusos e Coletivos (ESMP/SP); Pesquisadora visitante (Universidade de Utrecht - Holanda); Professora do Ensino Superior.

Alexandre Miceli Alcântara de Oliveira

Advogado; Mestre em Direitos Fundamentais (UNIFEO); Especialista em Direito Civil (UNIFIEO); Professor do Ensino Superior.

Alfonso López Quintás (professor convidado)

Doutor em Filosofia; Catedrático Emérito de Filosofia (Universidad Complutense -Madrid); Membro da Real Academia Española de Ciencias Morales y Políticas (Madrid); Autor de diversas obras; Professor do Ensino Superior.

Álvaro Luiz Valery Mirra

Juiz de Direit; Diplomado em Estudos Superiores Especializados em Direito Ambiental pela Faculdade de Direito da Universidade de Estrasburgo (França); Professor do Ensino Superior.

André Brawerman

Procurador do Estado de SP; Membro do IBAP; Professor do Ensino Superior.

André Ramos Tavares

Advogado; Livre-Docente, Doutor e Mestre em Direito do Estado (PUC/SP); Professor da Pós-Graduação Stricto Sensu (PUC/SP).

Antonio Cecílio Moreira Pires

Advogado; Mestre em Direito (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Antonio Medina Rodrigues

Professor Titular de Língua e Literatura Grega (USP). Tradutor. Ensaísta. Crítico Literário.

Bruno Zilberman Vainer

Advogado; Especialista em Direito Constitucional (ESDC).

Caio Márcio Loureiro

Mestre em Direito Negocial,com área de concentração em Processo Civil, pela UEL.Especialista em Direitos Difusos e coletivos pela escola do ministério Público de São Paulo. Especialista em Processo Civil pela Univem. 

Carlos Afonso Gonçalves da Silva

Mestre e Doutorando em Direito do Estado (PUC/SP); Diretor da FAC; Professor do Ensino Superior.

Carlos Alberto Moysés

Mestre em Educação (USF); Especialista em Arte e Técnica da Tradução (PUC-Campinas); Professor do Ensino Superior.

Carlos Eduardo Meirelles Matheus

Doutor em Filosofia (PUC/SP).

Christiano Cassetari

Mestrando em Direito (PUC/SP); Especialista em Direito Tributário (IBET); Professor Universitário.

Cláudio Roberto Cintra Bezerra Brandão

Doutor e Mestre em Direito (UFPE); Membro da Comissão de Direito da CAPES; Coordenador da Pós Graduação, Pesquisa e Extensão da FADIC; Avaliador ad hoc das Condiçoes de Ensino das Faculdades de Direito- INEP/MEC; Professor do Ensino superior.

Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida

Desembargadora Federal (TRF - 3ª Região); Doutora e Mestre em Direito Ambiental (PUC-SP); Professora de Direito Ambiental da Graduação e da Pós-Graduação Stricto Sensu (PUC-SP).

Daniel Roberto Fink

Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital/SP. Mestre em Saúde Ambiental (USP); Professor de cursos de especialização e graduação (USP).

Daniela Ribeiro Ikawa

Mestre em Direito (Columbia University-EUA), Doutoranda em Filosofia do Direito pela USP, Especialista em Direitos Difusos e Coletivos (ESMP); Professora do Ensino Superior.

Dimitri Dimoulis

Doutor e Pós Doutor em Direito (Sarre-Alemanha); Mestre em Direito (Univ. Paris I Sorbonne); Professor do Ensino Superior.

Dinorá Adelaide Musetti Grotti

Ex - Procuradora do Município de SP, doutora em Direito Administrativo (PUC/SP) Mestre em Direito (PUC/SP); Especialista em Direito em Direito Civil (USP), Mestre em Direito do Estado (PUC/SP), Professora da Faculdade de Direito(PUC).

Diógenes Gasparini

Doutor e Mestre em Direito Administrativo (PUC/SP); Professor Titular da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo.

Dircêo Torrecillas Ramos

Livre-Docente, Doutor e Mestre em Direito do Estado (USP); Professor do Ensino Superior.

Edson Ricardo Saleme

Advogado; Doutor em Direito do Estado (USP); Professor Universitário.

Eduardo Reale Ferrari

Advogado Criminalista, Doutor em Direito Penal (PUC/SP); Mestre em Direito Penal (Univ. de Coimbra); Professor de Ensino Superior.

Elaine Parpinelli Moreno Vessoni

Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Especialista em Direito Processual Civil e em Direito Processual Penal (Escola da Magistratura de Maringá-Paraná); Professora do Ensino Superior.

Elci Camargo

Advogada, Especialista em Direito Internacional do Meio Ambiente pela Universidade de Salamanca (Espanha). Ex-coordenadora do Departamento Jurídico na área de projetos e institucional da Fundação SOS Mata Atlântica; Professora do Ensino Superior.

Elizabeth Almeida Meirelles

Doutora e Mestre em Direito Internacional (USP); Professora do Ensino Superior.

Elizabeth Nascimento 

Doutora e Mestre em Direito (USP), Professora de Toxicologia do Instituto de Ciências Farmacêuticas (USP).

Enos Florentino Santos

Advogado; Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Consultor Jurídico - Prefeitura de Guarulhos; Professor do Ensino Superior (UNIMESP).

Érick Vanderlei Micheletti Felício

Advogado; Especialista em Direito Constitucional (ESDC).

Erik Frederico Gramstrup

Juiz Federal. Doutor e Mestre em Direito (PUC/SP); Presidente da AJUFESP; Professor do Ensino Superior.

Erika Bechara

Advogada, Mestre e Doutoranda em Direito Ambiental (PUC-SP); Professora de Direito Ambiental da PUC-SP e da Faculdade de Direito de Sorocaba.

Evelise Barbosa Peucci Alves

Advogada; Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Mestranda em Direito Constitucional.

Fábio Henrique Scaff

Advogado. Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Especialista em Direito Tributário (PUC/SP); Professor do ensino superior.

Fernando Cardozo Fernandes Rei

Advogado; Doutor em Direito Internacional (USP); Mestre em Direito Comunitário (Univ. de Coimbra-Portugal); Doutor em Direitos Fundamentais (Univ. Complutense-Madri); Doutor em Direito Ambiental "cum laude" (Univ. de Alicante-Espanha); Mestre em Ciência Política (Centro de Estudos Constitucionais-Madri); Ex-Presidente e Diretor de Controle da Poluição e Diretor de Desenvolvimento e Transferência de Tecnologia da CETESB. Coordenador e Professor do Curso de Especialização em Gestão Ambiental (UNICAMP). Diretor Científico da Sociedade Brasileira de Direito Internacional do Meio Ambiente (SBDIMA). Professor da Pós-Graduação (USP). 

Fernando Fernandes da Silva

Advogado; Doutor e Mestre em Direito Internacional (USP); Professor de Direito Internacional da Faculdade de Direito de Sorocaba e do Curso de Especialização em Direito Ambiental da Faculdade de Saúde Pública (USP).

Fernando Novaes Galhano

Advogado; Doutorando em Direito (PUC/SP); Mestre em Direito (UNIMEP); Mestre em Educação Teórica e Prática (UNISAL). Professor do Ensino Superior.

Filippe Augusto Vieira de Andrade

Promotor de Justiça (SP); Mestre em Direito Ambiental (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Flávia Cristina Piovesan

Procuradora do Estado de SP; Doutora em Direito (PUC/SP); Mestre em Direito Constitucional (PUC/SP), Prof. de Direito Constitucional e Direitos Humanos (PUC/SP)

Flávio de Leão Bastos Pereira

Advogado; Mestre em Direito Político e Econômico (Mackenzie/SP); Professor do Ensino Superior.

Francisco Pedro Jucá

Juiz do Trabalho; Doutor em Direito do Estado (USP); Mestre em Direito Público (UFPR); Professor do Ensino Superior.

Francisco Vicente Rossi

Desembargador do Tribunal de Justiça de SP; Mestre em Direito Processual Civil (PUC/Campinas); Especialista em Teoria Geral do Estado pela (USP); Especialista em Direito Administrativo pela (USP); Especialista em Filosofia Social (PUC/Campinas); Professor de Teoria Geral do Estado e de Direito Administrativo (PUC/Campinas).

Gabriel Perissé

Doutor em Filosofia da Educação (USP); Mestre em Literatura Brasileira (USP); Diretor do Núcleo Pensamento e Criatividade (ESDC); Professor do Ensino Superior

Gabriel Veiga Catellani

Bacharel em Direito pela FMU; Ator Profissional, formado pela Escola de Arte Dramática (USP); Diretor da Escola Recriate - escola de formação profissional de atores; Professor do Ensino Superior.

George Augusto Niaradi

Doutor em Direito Internacional (USP); Professor do Ensino Superior.

Geraldo Rangel de França Neto

Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital/SP; Mestrando em Direito Ambiental (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Gilberto Bercovici

Advogado; Doutor em Direito do Estado (USP), Professor Doutor de Direito Econômico e Financeiro (USP).

Gilberto Passos de Freitas

Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, Mestre e Doutor em Direito Ambiental (PUC/SP), Professor de Direito (USP).

Gilson Delgado Miranda

Juiz de Direito; Doutor e Mestre em Direito (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Gisele Elias de Lima Porto

Procuradora da República do Estado do Rio de Janeiro; Mestre em Direito (London School of Economics and Political Science - University of London); pós-Graduada em Meio Ambiente (CPPE/UFRJ); Professora do Ensino Superior.

Guilherme José Purvin de Figueiredo

Procurador do Estado de SP; Doutor e Mestre em Direito (USP); Professor de Direito Ambiental no Curso de Graduação (USP); Professor na Especialização da Faculdade de Saúde Pública (USP).

Gustavo Rene Nicolau

Advogado. Mestrando em Direito (USP); Professor do Ensino Superior.

Hamilton Alonso Jr.

Promotor de Justiça do Meio Ambiente/SP; Mestre em Direito Ambiental (PUC); Professor do Ensino Superior.

Hélcio de Abreu Dallari Júnior

Advogado; Mestre em Direito do Estado (USP); Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Professor do Ensino Superior.

Helga Klug Doin Vieira

Advogada; Doutora e Mestre em Direito (PUC/SP); Professora do Ensino Superior.

Ionas Deda Gonçalves

Advogado; Mestre em Direito (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Jacy de Souza Mendonça

Professor de Filosofia do Direito da ESDC.

Janice Helena Ferreri Morbidelli

Advogada; Doutora e Mestre em Direito Constitucional (PUC/SP); Especialista em Direito Processual Civil; Professora do Ensino Superior; Autora da obra "Um novo pacto federativo para o Brasil" - Ed. Celso Bastos.

João Carlos Navarro de Almeida Prado

Defensor Público. Especialista em Direito Constitucional (ESDC). Mestrando em Direito do Estado pela Faculdade de Direito da USP. Conselheiro da Seccional Paulista da OAB - Comissão de Ação Social. Professor de Direito Constitucional do Ensino Superior.

João Sérgio Lauand

Doutor em Teologia (Pontificia Università Della Santa Croce); Professor do Ensino Superior.

Jorge Radi Junior

Advogado; Mestre e Doutorando em Direito Constitucional (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

José Marcelo Menezes Vigliar

Promotor de Justiça no Ministério Público de SP; Doutor em Direito (USP); Mestre em Direito Processual Civil (USP); Professor de Direito Processual Civil e Tutela dos Interesses Difusos e Coletivos do Curso Preparatório para Concursos (CPC); Professor do Ensino Superior. Autor de várias obras.

José Maurício Conti

Juiz de Direito; Doutor e Mestre em Direito (USP); Professor do Ensino Superior.

Lia Mara Dib Ferreira Santos

Mestre em Ciências Políticas e Sociais (PUC/SP); Professora do Ensino Superior.

Liliana Allodi Rossit

Procuradora de Justiça/SP; Doutora e Mestre em Direito (PUC-SP). Professora do Ensino Superior.

Livia Maria Armentano Koenigstein Zago

Procuradora do Município aposentada; Doutora e Mestre em Direito Público (USP); Professora de Direito Administrativo (PUC/SP).

Lucas Gonçalves da Silva

Assessor do Presidente do Tribunal de Justiça de Sergipe; Mestre e doutorando (PUC-SP); Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Professor do ensino superior.

Luciano Pereira de Souza

Advogado; Mestre em Direito (USP); Bacharel em Biologia e em Direito (USP);Professor do Ensino Superior

Luciene Félix

Graduada em Comunicação Social (FIAM-SP). Graduanda em Filosofia (PUC/SP). Professora de Mitologia Greco-Romana (ESDC).

Luiz Jean Lauand (professor convidado)

Livre-Docente em Educação (USP); Doutor e Mestre em Filosofia e História da Educação; Professor Titular (FEUSP); Autor de várias obras.

Luiz Antonio Ribeiro

Advogado; Mestre em Direito (PUC/SP), professor de Curso Preparatório para Concursos (CPC); Professor do Ensino Superior

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Advogado; Mestrando em Direito (PUC-SP); Especialista em Direito Constitucional (ESDC) Membro do Conselho Editorial da RBDC. Professor do Ensino Superior.

Luiz Guilherme Arcaro Conci

Advogado; Mestre em Direito do Estado (PUC/SP); Professor da Especialização (PUC/SP).

Manoel Gonçalves Ferreira Filho

Livre-Docente em Direito (USP); Doutor em Direito (Univ. Paris); Professor Titular (USP).

Marcelo Abelha Rodrigues

Advogado; Doutor em Direito Processual Civil (PUC/SP); Mestre em Direito (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Marcelo Figueiredo

Livre-Docente em Direito (PUC/SP); Doutor e Mestre em Direito Público (PUC/SP); Professor Titular (PUC/SP).

Marcelo Gomes Sodré

Procurador da Secretaria de Estado de Meio Ambiente; Doutor e Mestre em Direito do Consumidor (PUC-SP); Professor de Direito do Consumidor (PUC/SP)

Marcelo Morelatti Valença

Advogado; Especialista em Direito do Trabalho (PUC/SP); Mestrando em Direito Previdenciário (PUC-SP); Professor do Ensino Superior.

Marco Antonio Corrêa Monteiro

Advogado; Mestrando em Direito do Estado (USP); Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Professor do Ensino Superior.

Marco Segre

Prof. Emérito da Faculdade de Medicina da USP.

Márcia Brandão Carneiro Leão

Advogada; Doutora e Mestre em Direito (USP); Professora do Ensino Superior.

Maria Berenice Dias

Desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul; Mestre e Especialista em Processo Civil pela PUC-RS; Diretora Nacional do Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; Professora do Ensino Superior.

Maria Cecília Wey de Brito

Doutora e Mestre em Ciência Ambiental (USP); Professora da Faculdade de Educação Ambiental do SENAC; Coordenadora da Aliança para a Conservação da Mata Atlântica em parceria com a SOS Mata Atlântica e Conservation International do Brasil; Professora do Ensino Superior.

Maria Elvira Calazans

Advogada; Doutoranda em Direito Internacional (USP); Especialista em Direito do Meio Ambiente.

Maria Garcia

Ex-Procuradora do Estado de SP; Livre-Docente em Direito (PUC/SP); Doutora em Direito do Estado (PUC/SP); Prof. de Direito Constitucional (PUC/SP); Ex-Assessora Jurídica da USP; Presidente do IBDC.

Marlon Alberto Weichert

Procurador da República de SP; Mestre em Direito Constitucional (PUC/SP); Professor de Direito Constitucional, Tributário e Sanitário.

Mauro de Medeiros Keller

Procurador do Estado de SP; Mestre em Filosofia do Direito (USP); Professor do Ensino Superior.

Motauri Ciocchetti de Souza

Promotor de Justiça; Doutor e Mestre em Direito (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Nelson Roberto Bugalho

Promotor de Justiça; Secretário Executivo do Grupo Especial de Recursos Hídricos do Ministério Público do Estado de SP; Especialista em Direito Penal (Toledo); Professor de Direito Penal e Ambiental do Ensino Superior

Newton de Lucca

Livre-Docente em Direito (USP); Doutor e Mestre em Direito Comercial (USP); Professor da Pós-Graduação (USP).

Patrícia Miranda Pizzol

Doutora e Mestre em Direito Processual Civil (PUC/SP); Professora do Ensino Superior.

Patrícia Rosset

Advogada, Mestre em Direito do Estado (UfPR); Mestre em Filosofia do Direito (PUC/SP); Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Professora do Ensino Superior.

Paulo Affonso Leme Machado

Promotor de Justiça aposentado; Doutor em Direito (PUC/SP); Doutor Honoris Causa em Direito Ambiental (UNESP); Mestre em Direito Ambiental e Ordenamento do Território (Univ. de Estrasburgo-França); Professor do Ensino Superior.

Paulo de Barros Carvalho

Advogado; Livre-Docente em Direito Tributário (PUC/SP), Doutor em Direito (PUC/SP); Mestre em Direito Comercial (USP); Professor Titular (USP e PUC/SP).

Paulo Ferreira da Cunha (professor convidado)

Doutor em Direito (Univer. de Paris II); Doutor em Direito (Univ. de Coimbra); Professor Catedrático de Direito e Diretor do Instituto Jurídico Interdisciplinar da Faculdade de Direito da Universidade do Porto e do Gabinete de Investigação de Direito Constitucional e Europeu.

Paulo Henrique do Amaral

Advogado; Mestre em Direito Econômico e Financeiro (USP); Professor do Ensino Superior.

Pedro Lenza

Advogado; Doutor e Mestre em Direito Processual Civil (USP). Professor do Ensino Superior.

Pietro de Jesús Lora Alarcon

Advogado; Doutor e Mestre em Direito do Estado (PUC/SP), Especialista em Ciências Políticas UCD - Havana; Professor do Ensino Superior.

Rachel Biderman Furriela

Mestre em Ciência Ambiental (USP); Mestre em Direito Internacional - concentração em Direito Ambiental (Washington College of Law, American University-EUA); Consultora na área ambiental e Direito Ambiental; Professora do Ensino Superior.

Ragner Limongeli Viana

Advogado; Mestre e Doutorando em Direito Civil (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Roberto Maia Filho

Juiz de Direito; Doutor e Mestre em Direito (PUC/SP); Professor de Direito Civil e Direito Ambiental do Ensino Superior.

Roberto Senise Lisboa

Promotor de Justiça; Livre-Docente em Direito (USP); Doutor em Direito Civil e Consumidor (USP); Professor do Ensino Superior.

Romualdo Sanches Calvo Filho

Atuante no Tribunal do Júri; Professor Diretor da Escola Paulista de Júri; Professor do Ensino Superior.

Roque Antonio Carraza

Livre-Docente em Direito; Doutor e Mestre em Direito Tributário (PUC/SP), Prof. Titular de Direito Tributário (PUC/SP).

Roque de Siqueira Gomes

Advogado; Mestrando em Direito do Estado (USP); Professor do Ensino Superior.

Ricardo Marcondes Martins

Procurador do Município de SP; Mestrando em Direito Administrativo (PUC/SP); Especialista em Direito Constitucional (ESDC); Especialista em Família e Sucessões (CEU); Professor do Ensino Superior.

Rui Geraldo Camargo Viana

Advogado; Livre-Docente em Direito (USP); Doutor em Direito Civil (USP); Mestre em Direito (PUC/SP); Professor Titular da (FADUSP).

Sérgio Luís Mendonça Alves

Procurador de Justiça/SP; Doutor e Mestre em Direito Ambiental (PUC/SP); Professor e Coordenador eleito de Direito Ambiental (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Sérgio Resende de Barros

Livre-Docente em Direito (USP); Doutor e Mestre em Direito Público (USP); Professor de Graduação e Pós-graduação (FADUSP).

Sidney Morbidelli

Advogado; Doutor em Direito das Relacöes Econômicas Internacionais (PUC/SP); Mestre em Economia (PUC/SP); Mestre em Direito (PUC/SP); Professor do Ensino Superior.

Sílvia Vassilief

Advogada; Doutora em Direito Civil (USP); Professora do Ensino Superior.

Solange Teles da Silva

Pós-doutora em Direito Ambiental (Univ. Paris I Panthéon Sorbonne); Doutora e Mestre em Direito Ambiental (Univ. Paris I Panthéon Sorbonne ); Especialista em Direito Constitucional (Univ. Paris II Panthéon-Assas); Professora do Ensino Superior.

Thiago Leite de Abreu

Advogado; Pós-Graduado em Teoria Geral e Filosofia do Direito (Sociedade Brás. de Direito Público); Professor do Ensino Superior. 

Toshio Mukai

Advogado; Doutor em Direito Econômico e Financeiro (USP); Especialista em Direito Administrativo e Ambiental; Professor do Ensino Superior.

Valdir Florindo

Juiz do Trabalho; "Postgrado" em "Derecho Del Trabajo" (Univ. de Castilla-La Mancha, Campus Del Toledo/Espanha); Professor do Ensino Superior.

Valéria Aparecida Prósperi

Doutora em Ciência da Engenharia Ambiental (USP); Bióloga da CETESB. Professora do Ensino Superior.

Valter José Maria Filho

Mestre e Doutor em Filosofia (USP).

Vera Cristina Caspari Monteiro

Advogada; Mestre e Doutoranda em Direito Administrativo (PUC/SP), Coordenadora executiva da Sociedade Brasileira de Direito Público; Professora do Ensino Superior.

Vladimir Garcia Magalhães

Advogado; Doutor e Mestre em Direito Civil (USP); Bacharel em Ciências Biológicas e em direito; Ex-Assessor Técnico e Membro da Coordenação Executiva do Programa Estadual para a Conservação da Biodiversidade; Professor do Ensino Superior.

Wagner Balera

Advogado; Livre Docente, Doutor e Mestre em Direito Previdenciário (PUC/SP), Professor de Direito Previdenciário (PUC/SP)

Yara Maria Martins Nicolau Milan

Advogada; Pós-Doutora em Sociologia Política (Univ.Coimbra/Portugal); Doutora em Filosofia e História da Educação (UNICAMP). Mestre em Filosofia (UNICAMP); Avaliador ad hoc das Condiçoes de Ensino das Faculdades de Direito- INEP/MEC; Professora do Ensino Superior.

Yara Martinez de Carvalho e Silva Stroppa

Advogada; Especialista em Direito Municipal (PUC/SP); Professora de Direito Administrativo e de Direito Público (PUC/SP).

AULAS SEMANAIS

Horário: TERÇAS, QUARTAS ou QUINTAS-FEIRAS, das 19h às 22h30min - duração regular: 2 (dois) anos

A ESDC sugere, em função do melhor aproveitamento dos estudos individuais, que o aluno assista aulas apenas uma vez por semana, durante os 2 anos. Todavia, como as disciplinas são distribuídas em dias alternados, o aluno que precisar antecipar sua pós-graduação pode cursar mais de uma disciplina simultaneamente, respeitando o prazo mínimo de 1 (um) ano. 

Nada obstante isso, leve-se em conta que os atuais concursos públicos estão exigindo, em seus editais, que a pós-graduação tenha sido desenvolvida no prazo mínimo de 2 anos (v.g. Defensoria Pública). 

Período letivo regular: Março a Junho; Agosto a Novembro

Valor médio mensal das parcelas: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais).

Início de novas turmas: Março, Maio, Agosto e Outubro (respeitando-se o número de vagas publicado em edital).

AULAS MENSAIS

Horário: SEXTAS-FEIRAS (das 13 às 21h50min.) e aos SÁBADOS (das 8 às 18h.) - duração regular: 2 (dois) anos

Período letivo regular: Fevereiro a Junho; Agosto a Novembro

Valor mensal das parcelas: R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais).

Início de novas turmas: Fevereiro, Maio, Agosto e Outubro (respeitando-se o número de vagas publicado em edital).
Curso de Especialização Profissionalizante em
DIREITO DE INTEGRAÇÃO E COMUNITÁRIO
COORDENAÇÃO

Profª. Drª. RENATA ALVARES GASPAR 
Mestre e Doutora em Direito pela Universidade de Salamanca (Espanha), cuja tese recebeu o prêmio extraordinário. Advogada. Consultora Jurídica do Mercosul (Projeto FOCEM "Base de dados jurídica"). 

 

CARGA HORÁRIA, PERÍODO E PERIODICIDADE

 

O Curso terá 360 horas e duração mínima de UM ANO E MEIO. 
 

O curso é dividido em TRÊS MÓDULOS semestrais de 120 horas, com a seguinte subdivisão operacional: 

·       72 horas-aula (18 encontros semanais, UMA VEZ POR SEMANA, das 18:30 às 22:30), 
·       24 horas-atividade presenciais (16 encontros semanais, das 17:00 às 18:30),

·       24 horas-atividade à distância (16 atividades semanais).
 

Especialmente em função da participação de professores estrangeiros, algumas aulas serão desenvolvidas de maneira concentrada, aproveitando a disponibilidade dos mesmos. Nessas ocasiões, estima-se que serão desenvolvidas aproximadamente 16 horas-aula na mesma semana (o equivalente a 4 encontros semanais). Nas semanas subseqüentes, os alunos desenvolverão apenas as atividades correspondentes.  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO: Evolução dos sistemas de integração: dinamização do fenômeno de aglutinação dos Estados Soberanos em blocos; Integração, globalização e Estado Soberano; Direito de Integração e Direito Comunitário; Sistemas de integração; Modelos de integração; Direito de Integração e Direito Comunitário e Constituição. 

DIREITO COMUNITÁRIO (UE COMO PARADIGMA): Gênesis e evolução do processo de integração europeu; União Européia: teoria geral; Características do Direito Comunitário; UE e MERCOSUL. 

INTEGRAÇÃO REGIONAL: Sistemas jurídicos de integração na América Latina; Sistema de integração da América do norte; O papel da OEA na integração da América; Características do Direito de Integração. 

MERCOSUL: Gênesis e evolução do  Mercosul; Estrutura orgânica do Mercosul; Fontes do Direito mercosurenho: Direito originário, derivado, jurisprudência, costume jurídico, princípios gerais de Direito e recomendações e decisões dos órgãos institucionais; Sistema de solução de controvérsias. 

DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO DENTRO DO MERCOSUL: Cooperação internacional intra-bloco; Codificação do Direito Internacional Privado dentro do Mercosul; As CIDIP´S e o Mercosul; Diálogo entre o Direito Internacional Privado mercosurenho e o Direito Internos de cada Estado Partes do Mercosul: ênfase ao sistema jurídico brasileiro; Aplicação do Direito mercosurenho por parte dos tribunais nacionais dos Estados Partes do Mercosul: estado atual.
MERCOSUL E DIREITOS HUMANOS: Regulamentação da matéria intra-bloco; Mercosul e demais sistemas globais e regionais de proteção dos Direitos Humanos; Estado atual da questão. Direito Internacional do Meio Ambiente. Proteção Internacional e Regional do Patrimônio Cultural.

DIREITO INTERNACIONAL PENAL: Direito penal internacional e direito internacional penal. Definição e conteúdo de um direito penal internacional. Gênese do Tribunal Penal Internacional. Jurisdições Penais Internacionais. Tribunal Militar Internacional de Nuremberg. Tribunal Militar Internacional de Tóquio. Tribunal Internacional para a ex-Iugoslávia. Tribunal Internacional para Ruanda. O Estatuto do Tribunal Penal Internacional. Elementos do Crime do Direito Internacional Penal. Prática Dogmática do TPI. 
METODOLOGIA DA PESQUISA E DO TRABALHO CIENTÍFICO: Escolha do Tema, Definição do Problema e das Hipóteses, Levantamento e Classificação das Fontes, Elaboração do Projeto de Pesquisa e do Plano de Trabalho, Definição Metodológica, Aprender a Pensar de Forma Crítica e Reflexiva, Como superar os obstáculos pessoais da pesquisa, Como redigir um trabalho científico, Normas técnicas da redação científica. 

 

CORPO DOCENTE (*)
 
ADRIANA DREYZIN DE KLOR (argentina). Professora titular da Universidade Nacional de Córdoba (Argentina). Consultora do Mercosul. Doutora em Direito de Integração e Comunitário. Pesquisadora e autora de diversas obras e artigos publicados.

CLÁUDIO ROBERTO CINTRA BEZERRA BRANDÃO (brasileiro). Mestre e Doutor em Direito Penal pela Universidade Federal de Pernambuco. Pós-doutor pela Universidade Católica Portuguesa. Professor Adjunto da Universidade Federal de Pernambuco, Avaliador do Ministério da Educação, Consultor ad hoc do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, Professor Doutor da Faculdade Damas da Instrução Cristã e Professor visitante da Universidade Católica Portuguesa. Professor de Direito Penal das Faculdades Integradas do Planalto Central (FACIPLAC).

Daniela Jacques (brasileira). Defensora Pública Federal. Especialista em Direito Internacional pela UFRGS Mestre em Direitos Especiais pela UFRGS. Professora de Direito Internacional no Curso de Pós-Graduação da PUC-Rio e CEDIN - Belo Horizonte. Professora de Direito do Consumidor e Internacional em cursos preparatórios de concursos. 

DIEGO PEDRO FERNÁNDEZ ARROYO (argentino radicado na Espanha). Mestre em Direito Comunitário e Doutor em Direito Internacional Privado pela Universidade Complutense de Madrid. Professor Titular desta Universidade. Professor Visitante da University of California, Davis (Estados Unidos), Université d’Ottawa (Canadá), Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis (Brasil), Université de Paris II (Panthéon-Assas) (França). Autor de mais de 10 livros monográficos e em colaboração e mais de cinqüenta artigos científicos publicados na Espanha, Argentina, Brasil, Estados Unidos, França etc. Professor de cursos de graduação da Universidade Complutense de Madrid e de mestrados e doutorados em toda América Latina, Estados Unidos, Europa e Japão. Ministrou no ano de 2006 um curso de verão na Academia de Direito Internacional de Haya,sobre “Compétences exclusives et compétences exorbitantes dans les relations privées internationales”. Membro do Grupo de Expertos para la preparación de la Sexta Conferencia Especializada Interamericana de Derecho Internacional Privado (CIDIP VI), convidado pela Organização dos Estados Americanos, desde 1998. Participante na qualidade de convidado especial na referida Conferência, Washington, DC, 4 al 8 de fevereiro de 2002. Delegado da República Argentina junto à UNCITRAL, Grupo de Trabalho VI (Garantias reais) e Grupo de Trabalho II (Arbitragem), desde 2003. Designado pela República Argentina como Experto para a preparação da Sétima Conferência Especializada Interamericana de Direito Internacional Privado (CIDIP VII), Organização dos Estados Americanos (2006). Delegado da República Argentina na Reunião de Expertos de DIPr para a regulamentação da proteção dos consumidores, Porto Alegre, 2 à 4 de dezembro de 2006. Consultor da União Européia junto à Comunidade Andina de Nações, programa para o desenvolvimento da arbitragem na Comunidade Andina (2006-2007). Consultor do MERCOSUL/BID, Programa SM/BID/012/06, efetividade da aplicação do ordenamento jurídico do MERCOSUL (Projeto de Fortalecimento Institucional do MERCOSUL e Consolidação do Mercado Regional). Investigador Jefe (2007). 
Fernando Fernandes da Silva (brasileiro). Advogado. Doutor, Mestre e Especialista em Direito Internacional (USP). Professor de Direito da Graduação e do Programa de Mestrado em Direito Internacional e Coordenador do mesmo Programa da Universidade Católica de Santos. Professor de Direito Internacional Público e Privado do Curso de Graduação em Direito da Faculdade de Direito de Sorocaba. Professor de Direito Internacional do Meio Ambiente do Curso de Pós-Graduação em Meio Ambiente da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo.

FRANCISCO JOSÉ CAHALI (brasileiro). Mestre e Doutor pela Faculdade Paulista de Direito da PUC-SP. Professor Convidado da Universidade de Salamanca. Professor na graduação e pós-graduação da PUC-SP e na FADISP. Diretor do Conselho Consultivo do IBDFAM. Membro do Conselho do CONIMA, e do CAESP, Advogado e Consultor Jurídico. Autor de diversos livros e artigos.

JOSÉ MORENO RODRÍGUEZ (paraguaio). Mestre em Direito pela Universidade de Harvard. Doutor em Direito pela Universidade Nacional de Asunción.  Professor de graduação e pós-graduação no Paraguai e Professor Visitante da Universidade de Heidelberg, no Chile. Professor convidado da Universidade de Buenos Aires.  Diretor Executivo do Centro de Estudios de Derecho, Economía y Política (CEDEP) e Secretário Geral da Asociación Americana de Derecho Internacional Privado (ASADIP).  Autor e co-autor de obras e monografias jurídicas publicadas no Paraguai, Argentina, Brasil, Chile, Colombia, Uruguai, Perú, Estados Unidos e Espanha sobre contratação internacional, comércio exterior, investimentos, unificação e harmonização jurídica, técnica legislativa, direito bancário, bolsa, direito privado e arbitragem internacional.  Árbitro do Centro de Arbitraje de la Cámara de Comercio do Paraguai e da Comisión Mixta del Río Paraná (COMIP) e da Comisión Interamericana de Arbitraje Comercial (CIAC).  Membro do Conselho de redação das Revistas DeCITA, Derecho del Comercio Internacional, Temas y Actualidades (Argentina, Brasil); e Latin American Arbitration Review, Penn State University´s Institute of Arbitration Law and Practice.  Integra o Comitê Consultivo  de Ciencias Jurídicas, Editorial La Ley Paraguaya S.A. e o Comitê Editorial da Colección Periódica “Derecho Comercial: Temas de Actualidad”, de la Editorial Temis, Colombia. Representante ante a 39ª Sesión de la Comisión de Naciones Unidas para el Derecho Mercantil (UNCITRAL) e Representante ante a Organización de Estados Americanos (OEA) para la VII Conferencia de Derecho Internacional Privado (CIDIP VII).  Diretor do Escritório de Advocacia Moreno Ruffinelli & Asociados. 

MARCELO LAMY (brasileiro). Advogado e Consultor Jurídico. Mestre em Direito Administrativo pela USP. Doutor em Direito Constitucional pela PUC-SP. Professor participante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direito da UFPE. Diretor da Escola Superior de Direito Constitucional - ESDC. Coordenador e Professor da Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional da ESDC. Professor de Direito Constitucional das Faculdades Integradas do Planalto Central (FACIPLAC). Avaliador de condições de ensino do INEP/MEC e da SESU/MEC. Conselheiro internacional e professor convidado do Instituto Jurídico Interdisciplinar - IJI da Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Professor convidado do Curso de Especialização em Direito Constitucional da PUC-SP. Secretário da Associação Brasileira dos Constitucionalistas - Instituto Pimenta Bueno. Diretor da Revista Brasileira de Direito Constitucional - RBDC, dos Cadernos Interdisciplinares Luso-Brasileiros e da Revista Notandum. Diretor do Núcleo Pensamento e Criatividade (ESDC - Escuela de Pensamiento y Criatividad de Madri), do Núcleo Humanidades (ESDC - Centro de Estudos Medievais Oriente & Ocidente da Faculdade de Educação da USP- CEMOrOc-USP) e do Núcleo Direito Interdisciplinar (ESDC - IJI). Consultor da Coordenadoria de Direito Constitucional e Membro Efetivo da Comissão de Desenvolvimento Acadêmico da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo OAB/SP. 

PILAR MAESTRE CASAS (espanhola). Professora titular de Direito Internacional Privado da Universidade de Salamanca. Doutora em Direito pela Universidade Complutense de Madrid. Professora no Master en Derecho comunitario de la Universidad Complutense de Madrid e ex-professora de Direito Internacional Privado da mesma universidade. Autora de publicações especializadas como Aplicabilidad del Derecho de la competencia a la banca, “Contratos bancarios internacionales”, in Curso de contratación internacional (diretores Alfonso Calvo Caravaca e Javier Carrascosa González), 2ªed. e co-autora da obra editada por J.C. Fernández Rozas, Derecho del comercio internacional. 

RENATA ALVARES GASPAR (brasileira). Mestre e Doutora em Direito pela Universidade de Salamanca (Espanha), cuja tese recebeu o prêmio extraordinário dessa Universidade. Advogada. Consultora Jurídica do Mercosul.

THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO (brasileiro). Juiz Federal. Especialista pela Universidade de Brasília, pela Universidade Estácio de Sá e pela PUC/RJ. Autor de inúmeros artigos publicados em periódicos e revistas científicas no Brasil.

(*)  Em formação. Estão relacionados apenas os professores já confirmados.

 
OUTRAS INFORMAÇÕES
 
	Pré-requisitos:
	bacharelado em Direito, espanhol básico.
observação: reservar-se-ão até 20% das vagas para candidatos formados em outras áreas do conhecimento.

	
	


Curso: Técnicas de Argumentação e Redação Aplicadas ao Direito

MODALIDADE À DISTÂNCIA 

Carga Horária: 40 horas/aula

Local e data do Evento: on-line, 

Duração: 1 vez por semana:  8 aulas (2 meses)           

Valor: individual 205,00 para grupo mínimo de 80 participantes

Período para Realização: a combinar 

Ementa:

1) Princípios básicos da comunicação;

2) Organização de uma Argumentação Coerente;

3) Planejamento de um Texto

4) Asumidades da Reflexão: parágrafo, frase, texto

5) “Como” apresentar uma afirmação/tese e sustentá-la

6) Fórmulas úteis para a argumentação

7) Panorama das teorias do discurso e da argumentação

8) Fundamentos da lógica

METODOLOGIA
O curso é dividido em 12 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos  e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.

Curso: Técnicas de Argumentação e Redação Aplicadas ao Direito

MODALIDADE À DISTÂNCIA 

Carga Horária: 60 horas/aula

Local e data do Evento: on-line, 

Duração: 1 vez por semana:  12 aulas (3 meses)           

Valor: individual 307,00 para grupo mínimo de 80 participantes

Período para Realização: a combinar (disponibilidade: imediato)

Ementa:

1) Princípios básicos da comunicação;

2) Organização de uma Argumentação Coerente;

3) Planejamento de um Texto

4) Asumidades da Reflexão: parágrafo, frase, texto

5) “Como” apresentar uma afirmação/tese e sustentá-la

6) Fórmulas úteis para a argumentação

7) Panorama das teorias do discurso e da argumentação

8) Fundamentos da lógica

METODOLOGIA
O curso é dividido em 12 blocos semanais. Às quartas-feiras envia-se por email bloco de textos  e questionário de avaliação da leitura. Até a terça-feira seguinte respectiva, o participante deve retornar por email com as respostas da aferição. Todas as avaliações são analisadas pelos professores e, na medida do necessário, encaminham-se novas diretrizes de estudo. Suplantadas satisfatoriamente todas as avaliações, o participante fará jus a certificado de aproveitamento.

TÉCNICAS DE NEGOCIAÇÃO PARA PREGOEIROS

Carga Horária: 16 horas 

Local e data do Evento: in company, datas a combinar

Valor: 36.000,00 (trinta e seis mil Reais)

Curso: Formação de Pregoeiros

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO: 
1.       Surgimento do Pregão. A Lei 10.520/02 e suas relações com a Lei 8.666/93.

2.       Cautelas na definição do objeto, bens e serviços de uso comum.

3.       O pregoeiro e o grupo de apoio: Perfil e atribuições.

4.       A fase interna do pregão presencial e eletrônico.

5.       A fase externa do pregão presencial: Publicidade do edital (forma e prazos de impugnação do edital e pedidos de esclarecimentos, quando republicar o edital); 

6.       A fase externa do pregão presencial: Sessão publica do pregão (credenciamento, declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, apresentação dos envelopes, análise preliminar das propostas, como detectar as propostas inexeqüíveis, fase de lances orais, análise de aceitabilidade das propostas, análise da habilitação do detentor do melhor preço, declaração do vencedor)

7.       A fase externa do pregão eletrônico: O sistema de informática; A publicidade e peculiaridades do edital de pregão eletrônico; O credenciamento no pregão eletrônico; Impugnação e pedido de esclarecimento; 

8.       A fase externa do pregão eletrônico: A sessão pública do pregão eletrônico (acesso ao sistema, declaração de conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, julgamento da proposta inicial, fase de lances, encerramento da fase inicial de lances e fase de tempo aleatório, negociação eletrônica, anúncio do arrematante do certame, habilitação).

9.       Recursos administrativos. Conteúdo mínimo das atas. Adjudicação e homologação. Peculiaridades das sanções administrativas na modalidade pregão (eletrônico e presencial)

10.   Repercussões da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006) nas Licitações e no pregão.
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